
ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ: 84.139.633/0001-75

DECRETO MUNICIPAL No 023 - GPM - 22 DE MARçO DE 2023.

PUBLICADO EM:
Dispõe sobre a criação da Declaração Digital de Direitos e

Deveres do Empreêndedor (DDE); estabelece diletrizes para

uso da plalaforma EMPRESA DIGITAL; institui normas e
procedimêntos digitais de licenciamento para abêrtura,
alteração, renovâção e baixa de pessoas jurídicas para

concessão de licenças e alvará digital para funcionamento de
estabelecimentos, bem como, define a classificação de risco
de atividades econômicas em Baixo Risco A, Baixo Risco B e

Alto Risco no Município de Eldorado do Carajás - PA" nos
termos do disposto na Lei Federal n' '1 1.598/2007 que cria a

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), na Lei

Fêderal no 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a

oeclaração de Direitos de Liberdade Econômica, que

estabelece qarantias de livre mercado, análise de impacto
rêqulatório, e suas regulamentaçóes previstas no Decreto no

10.178, dê 18 de dezembro de 2019, Decreto no 10.219, de 30

de janeiro de 2020 e nas Resolução CGSIM no 2212010, no

51/2019 e suas alterações; e dá oulras providências.

A PREFEITA MUNTCIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ÉXMA ST." IARA BRAGA

MIRANDA, no uso de suas atribuições legais confeÍidas pelo inciso Vlll do art.66 da Lei

Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a conjugação de esÍorços do governo municipal para o
desenvolvimento da Plataforma Municipal de Licenciamento, Alteração, Renovação e

Baixa Digital de Cadastro de Empresa (EMPRESA DIGITAL) integrada a Rede Nacional

para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM)'

de que trata a Lei Federal n' 11 .598, de 3 de dezembro de 2007 e ao Sistema lntegrador

Pará da Junta Comercial do Estado do Pará (INTEGRADOR PARÁ/JUCEPA) no município

de Eldorado do Carajás- PA;

CONSIDERANDO a necessidade de estabeleceÍ normas e procedimentos administrativos

que visem à integração do processo de registro, legalização e licenciamento de

empreendimentos no âmbito da Secretaria Municipal de Obras; Secretaria lVunicipal de

Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Administração; e Secrelaria Municipal de Saúde

da Prefeitura de Eldorado do Carajás;

CONSIDERANDo a necessidade de reduzir o tempo médio para simplificar os

procedimentos de licenciamento de abertura de empresas, bem como, de criar condições 'ú
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para diminuir o custo financeiro às empresas para instalaÇão e legalização de atividades

econômicas no Município de Eldorado do Carajás - PA;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a prerrogativa de criar mecanismos para

desburocratizar o ambiente de negócios e promover o desenvolvimento econômico e

social, através dâ qeraÇão de emprego e renda no município;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006,

tem como diretriz o tÍatamento diferenciado às micro e pequenas empÍesas poÍ meio da

simplificação do processo de abertura, Íegislro, alteração e baixa de empresas, bem

como a adoÇão de trâmite eletrônico pelos entes federativos;

CONSIDERANDO o disposto no art.30 da Constituição Federal e o art. 2o da Lei Federal

no 13.425/20'17, o qual determina que o planejamento urbano está a cârgo dos

municípios e que estes devem observar as normas especiais de prevenção;

CoNSIDERANDo a Lei Federal no 11.598, de 03 de dezembro de 2007, que estabelece

diretrizes e procedimenlos para a simplificação e intêgração do processo de registro e

legalização de empresários e de pessoas iurídicas e cria a Rede Nacional para a

Simpliíicação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal no 13.874, de 20 de setembro de 2019 e das

ResoluÇões n' 22, de 22 de iunho de 2010 e no 51, de 11 de junho de 2019, ambas do

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Leqalização

de Empresas e Negócios - CGSIIú;

CONSIDERANOO os dispositivos trazidos pelo Decreto no'10.178, de 18 de dezembro de

2019 e Decreto no 10.219, de 30 de janeiro de 2020, que regulamentam a Lei no 13 874,

de 20 de setembro de 2019, em especial, quanto aos critérios e aos procedimentos para

classificaÇão de risco das atividades econômicas bem como a fixação de prazo para

aprovação tácita da lista de atividades consideradas de baixo risco pelas Resoluções

CGSIM n' 51/20'19 e 5712020 caso os Estados, Distrito Federal e Municípios deixem de

exeÍcer a respecliva competência para a classificação de risco;

CONSIDERANDO o que dispõe o DecÍelo Estadual no 1 .628, de 
-10 de outubro de 201 6,

sobre as regras para simplificaçâo do processo de abertura, alteração e baixa de

empresas no Estado do Pará, instituindo o sistema integrador da REDESIM, denominado

lntegrador Pará, e dá outras providências:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DtsPoslçóEs PRELIMINARES 'ú
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Art. 1o Este decreto regulamenta no âmbito municipal a Lei Federal no 13.874, de 20 de

setembro de 2019 e a Resoluçóes no 24, 57, 58 e 62, do Comitê para Gestão da Rede

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios -
CGSIM, Resolução COEIúA n' 162 de 19 de fevereiro de 2021, que lnstitui o tratamento

diferenciado, simplificado e Íavorecido dispensado ao microempreendedor individual, à

microempresa e à empresa de pequeno porte, por meio de procedimentos digitais

simplificados paÍa abertura, alteração de dados cadastrais e fechamento de empresas,

bem como a concessão de alvarás, de licença e dê autorização parâ funcionamento de

estabelecimentos, por meio da Plataforma Empresa Digital.

§ 1' O licenciamento, abertura, alterâção de cadastro, Íenovação e concessão de alvarás

de licença de autorização para funcionamento de estabelecimentos no Município de

Eldorado do Carajás, de que lrata o caput deste artigo deverão ser efetivadas e emitidas

digitalmente em sistema informatizado da Prefeitura por meio da plataforma digital do

município disponibilizada na Íede mundial de computadores no endereço eletrônico

http://eldoradodocaraias-oa.desenvolvecidade.com.brlemoresadigital/ interligada ao

Sistema lntegrador Pará da JUCEPA/REGlN.

§ 2" É facultado para uso da plataforma digital mencionâda no parágrafo anterior, a

utilizaÇão de certificado digital emitido por autoridade certificadora integrante da

lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileiras (lCP) Brasil, que não tenha sido revogado e

que esteja dentro de seu prazo de validade.

§ 3" Qualquer pessoa física ou iurídica poderá acessar a plataforma da Prefeitura

Municipal no endereço eletrônico httD://eldoradodocaraias-
pa.desenvolvecidade.com.brlemoresadigital/para consultar a autenticidade das

licenças das empresas estabelecidas no município de Eldorado do Carajás, por meio do

Qrcode (Quick Response).

§ 4' Todo licenciamênto e alvará concedidos às atividades econômicas e aos

empreendimentos instalados no municÍpio de Eldorado do Carajás deYerão levar em

consideração o uso e ocupação do solo, as alividades domiciliares e reslrições ao uso

de espaÇos públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção

contra incêndio e pânico, assim como, que o não atêndimento a estes requisitos

acaÍrelará a suspensão e subsequente cassação das licenças e alvarás de

Íuncionamento.

§ 5'A concessão de licenciamentos e de alvará§ estabelecidos no parágrafo anterior

deverão observar os níveis de Íiscos e impactos urbanísticos, sanitários, ambientais,

estabelecidos na legislação em vigor, bem como, as regras previstas no convênio com a

JUCEPA,
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Art. 2o Para fins deste decreto considera-sê:

| - Consulta de Viabilidade: ato pelo qual o interessado submete consulta ao Poder

Público Municipal sobÍe a viabilidade de instalação e funcionamenlo da atividade

econômica no local desejado pelo empreendedor;

ll - Câdastro Municipal dê Emprêsa Digital (CMED): registro dos dados cadastrais de

pessoas jurídicas de direito público e privado estabelecidas no município, inclusive

aquelas dispensadas de atos públicos de liberaÇão, nos termos da legislâção municipal;

lll - Grau de Risco: nível dê perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física

e à saúde humana, ao meio ambiente e/ou ao patrimônio em decorrência de exercício de

atividade econômica. Também se considera gÍau de risco a condição de incomodidade,

conforme o porte, a natureza e a lotação das atividâdês, a partir dos parâmetros

estabelecidos nâ lei municipal e a interÍeÍência potencial das atividades na fluidez do

tráfego;

lV - Sistêma lntêgrador Pará da Junta Comêrcial do Estado do Pará (REGIN/JUCEPA):

sistema operacional informatizado da JUCEPA, que contém as funcionalidades de

integração e troca de informações e dados entre os órgãos e entidades federais,

estaduais e municipais responsáveis pela abertura, registro, alteração e licenciamento

de empresas;

V- Domicllio Tributário Oigital(DTD): endereço digitalna rede mundialde computadores,

indicado pelo responsável legal da êmpresa, onde serão postadas e armazenadas

correspondências eletrônicas de caráter oficial de interesse da empresa e das

Secretarias Municipais;

Vl - Declaração Digital de OiÍeitos e Devêrês do Empreendedor (DDE): Formulário digitâl

de preenchimento de declaração obrigatória de informações para definição de risco e

impacto urbanÍstico, sanitário e ambiental das atividades econômicas, onde o

responsável legalda empresa assume responsabilidades penais, civis e administrativas

pelas informações Prestadas:

Vll - Certidão Digital de Inexigibilidadê dê Licenciamento Municipal: documento emitido

pela plataÍorma digital do município para atividade de Baixo Risco A, as quais não

necessitam de licenciamento para o exercício das atividades econômicas no território

do município nos termos do disposto no art. 24 deste Decreto, mediante prêenchimento

da Declaração Digital de Direitos e Deveres do Empreendedor (DDE);

Vlll - Alvará Digital: documento emitido digitalmente pelo município para atividades

licenciáveis o qual permitirá o início de operação do estabelecimento após o processo
ú
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de licenciamento da referida atividade, mediante preenchimento da Declaração Digital

de Direitos e Deveres do Empreendedor (DDE);

lX - Alvará Digital ProvisóÍio: documento emitido pelo município para atividades de Baixo

Risco B que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o

ato de registro empresarial, sem a necessidade de vistoÍias prévias por parte dos órgãos

e entidades licenciadores, mediante preenchimento da Declaraçâo Digital de Direitos e

Deveres do EmpÍeendedor (DDE);

X - Atos Públicos de Liberação: a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a

permissão.oalvaÍá,ocadastro,ocredenciamento,oestudo,oplano,oregistroeos
demais atos exigidos, sob qualquer denominaçâo, por órgão ou entidade da

administração pública na aplicação de legislaçâo, como condição para o exercício de

atividade econômica, inclusive o ínício, a continuação e o fim para a instalação, â

construção, a operação, a produÇão, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização,

no âmbito público ou privado, dê atividade, §erviço, estabelecimento, proÍis§ão,

instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.

CAPíTULO II

TRÂMITE ÚNICO E SIMPLIFICADO PÁRÂ LICENCIAMENTO, ABERTURA, ALTERAçÃO,

RENOVAçÃO E BÂIXA DE EMPRESAS

Seção I

Do Trâmite Único e da lntegração de Procedimentos

Art. 3o Os procedimentos de competência municipal de quetrala este Decreto são:

I - a Consulta de Viabilidade de endereço;

ll- a Declaração Digital de Direitos e Deveres do Empreendedor (DDE);

lll -o Licenciamento Municipal;

lV - o Cadastro Municipal de Empresa Digital (CMED);

V - a emissão digital de boletos das taxas municipais;

Vl - a emissão digital de licênciamento e alvaÍás de instalação de atividades econômicas

para empreendimentos, considerando as diretrizes de uso e ocupação do solo, plano

diretor urbano municipal e ainda seus nívêi§ d€ riscos ambientais c sanitáriss;

Vll - as renovaçóes Anuais de Licenças Municipais;

Vlll - a emissão da Certidão de Bâixa de Empresas.
'ú
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AÍt.40os órgãos e entidades municipais envolvidos, direta ou indiretamente, no

processo de licenciamento, abertura, alteração, renovação e baixâ de empresas deverão:

| - compatibilizaÍ e integrar procedimentos em conjunto com outros órgãos e entidades,

estaduais ou federâis, envolvidos nos processos de abertura, registro e alteração, nos

têrmos da Lei Federal no 1 1.598 de 03 de dezembro de 2007 e do Decreto Estadual no
'1.628 de 18 de outubro de 2016;

ll - evitar â duplicidade de exigências, inclusive documentais;

lll - garantir a linearidade do pÍocesso de licenciamento, da perspectiva do usuário, por

mêio da integraçáo de sistema6 e bancos de dados utilizados nos proces6o§ reÍeridos

no caput destê artigo;

lV - administrar e manter atualizados sistemas e bancos de dados, disponibilizando-os,

inclusive, por meio de acesso ou envio dessas bases às plataformas digitais de outros

entes governamenlais, nos termos da Lei Federal no 11.598 de 03 de dezembro de 2007

e do Decreto Estadual n" 1.628 de 18 de outubro de 2016;

§ 1o Pâra atender os dispositivos mencionados nos incisos l, ll ê lll deste artigo, o Poder

Executivo Municipal, além de estabelecer regras e procedimentos entre as secretarias

municipâis previstos neste Decreto, também disponibilizará a Plataforma Empresa

Digital paÍa simplificar e integrar digitalmente o fluxo do processo e das informações das

respeclivas secretarias, possibilitando, ainda, a recepção e migração online dos dados

paÍa o Sistema lntegrador Pará da Junta Comercialdo Estado (REGIN/JUCEPA).

§ 20 A administração, atualizaçãô e disponibilização de sistemas de bancos de

úformações de que tratam o inciso lV do caput desle artigo, será realizada pelos Órgãos

Municipais responsáveis pelos seus respectivos bancos de inÍormações, cujos dados

deverão alimentar e retroalimentar os sislemas dos enles envolvidos nas atividades de

registro de empresas.

Art.5o Para licenciamento, abertura, aheração e renovação de licenças de empresas só

poderão ser exigidas as informações e declarações relacionadas diretamente ao

exercício da atividade do requerente, exceto quando houver obra nova, hipótese em que

poderão ser exigidos documentos comprobatórios de propriedade, locação e de

regularidade da ediÍicação, de acordo com a legislação edilícia.

§ 1o As empresas ficam dispensadas a apresentar documentos em duplicidade para

Secretarias Municipais.

§ 2o obrigatória a apresentação de documento originai de identiÍicação do responsável

Égal e sócios, com fotografia para possibilitar a confeÍência da assinatura pelo servidor
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responsável, garantindo segurança de acesso dos usuários a Plataforma Digital da

Prefeitura.

Seção ll

Da Consulta de Viabilidade de End€reço

Art. 6o A consulla de Viabilidade de Endereço realizada de forma digital mencionada no

inciso I dos artigos 2o e 30 deste Decreto deverá permitir pesquisas prévias de exigências

de instalação e Íuncionamento de atividades econômicas, de modo a Íornecer ao usuário

inÍormaçôes quanto à documentação exigível e à viabilidade do registro e do

licênciamento.

§ 1o O resultado da Consulta de Viabilidade de Endereço será oferecido pela PrefeituÍa,

após a recepção dos dados automaticamente via webservice do Sistema lntegrador da

JUCEPA, em um único atendimento na Plataforma de serviços, no endereço eletrônico

htto://eldoradodocarâias-pa.desenvolvecidade.com.brlemoresadigital/ fornecendo ao

usuário, no mÍnimo, as seguintes informações;

l- descriÇão oficial do endereço de seu interesse, nos casos de endereço regular e

cadastrado nas bases de dados municipais;

ll - resposta da consultâ de viabilidade de endereço para o exeÍcício da atividade

indicada, quando identificado pelo sistema eletÍônico municipal, no endereço

mencionado neste parágrafo e nos termos do §20 deste artigo.

§ 2o A consulta de viabilidade de endereço poderá indicartrês respostas automáticas ao

empreendedor e aos órgãos de registro:

I- atividade APROVADA para instalação, caso em que serão informados os requisitos

necessários para funcionamento;

ll - atividade REPROVADA para instalação, quando o uso pretendido não atender à

legislação de uso e ocupação do solo;

lll - atividade PENDENTE, quando houver insuficiência de informação nos Lrancos de

dados municipais, ou em análise pelo fiscal, sem prejuízo da continuidade dos

procedimentos de que tlata este decreto.

§ 30 O usuário deverá apor seu aceite quanto ao resultado fornecido na consulta de

viabilídade de endereço em até 90 (noventa) dias.

§ 40 Esgotado o prazo de que trata o §3o deste artigo sem o referido aceite, o usuário

deverá iniciar uma nova consulta de viabilidade.
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§ 5'Na hipótese da consulta de viabilidade de endereço apontar RESULTADO

PENDENTE, coníorme disposto no artigo 60, § 20, inciso lll deste decÍeto, passado o
prazo de 48h (quarenta e oito) horas neste status, o Sistema lntegrador Pará

JUCEPA/REGlN, bem como, a Plataforma Digital da Prefeitura realizarão o cancelamento

automático do referido processo, cabendo ao requerente iniciar outra consulta de

viabilidade de endereÇo.

Art. 7o O sistema municipal de consulta de viabilidade de endereço integrado ao Sistema

lntegrador Pará da JUCEPA informará automaticamente o motivo da indisponibilidade

quando a resposta eletrônica apontar insuÍiciência de informações nos bancos de dados

munlcipals.

Art. 8o A resposta da consulta de viabilidade de endereço não significa a substituição ou

dispensa da necessidade de obtenção da licença correspondente.

Seção lll

Da lnscrlçáo no Cadastro Municipal de Empresa Digltal (CMED)

Art.9o A inscrição no Cadastro Municipal de Empresa Digital (CMED) deverá ser

realizada na Plataforma Digital de Serviços da PreÍeitura no endereço

eietrônico http://eldoradodocaraias-pa.desenvolvecidade.com.brlemoresadigital/. a

qual utilizará os dados importados do Sistema lntegÍador Pará da JUCEPA/REGIN e os

previamente preenchidos pelo usuário, garantindo a linearidade do processo e unicidade

de dados cadastrais entre as Secretarias lúunicipais.

Parágrafo único. Todas as pessoas jurídicas de direito pÚblico e privado do município de

Eldorado do Carajás deverão proceder a inscrição no Cadâstro Municipal de Empresa

Digital (CMED).

Art. 10. O número da inscrição no CMED, será gerado automâticamente pela PlataÍorma

Digitalda Prefeitura.

Parágrafo único. A geração do número da inscrição no CMED fica condicionada ao

preenchimento obrigatório da Declaração Digital de Direitos e Deveres do Empreendedor

(DDE).

Sêção lV

Da AlteÍação ê Baixa dê lnscrição no Cadastro Municipal de Empresa Digital (CMED)

Subseção I

Alteração de Dados Cadastrais
,s
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Art. 1 1. As alterações de dados cadastrais da pessoa jurídica no CMED, tais como: ato

constitutivo, quadro de sócios e administradores, capital social, razão social, nome

Íantasia, mudança de endereço, atividade CNAE, etc., deverão ser realizadas no Sistema
lntegrador Pará da JUCEPA/REGlN, os quais serão processados automaticamente na

PlataÍorma Digital da Prefeitura, via webservice.

§ 1o Nos casos em que a alteração implique a exigência de documento sujeílo a registro,

a referida alteração no CMED só será eÍetivada após o envio digital pelo Sistema
lntegrador da JUCEPA à Plataforma Digital da Prefeitura, informando que houve o
cumprimento do documento exigido pelo órgão de registro.

§ 2" Cabe ao liquidante, síndico, interventor ou inventâriante comunicar, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da sua nomeação, o início da liquidação judicial ou extrajudicial, a

decretação da falência, o início da intervenção ou a abertura do inventário do titular da

empresa.

§ 3' Na hipótese deste artigo, as verificações alcançarâo a própria pessoa jurídica, os

integrantes do quadro de sócios administradores e a pessoa natural responsável perante

o Cl,/ED.

Art. 12. VeriÍicada qualquer irregularidade nos dados cadastrais da pessoa jurídica, a

Fazenda Pública Municipal a intimará a se regularizar ou apresentar defesa no prazo de

até 15 (quinze) dias, contado da ciência da intimação, sob pena de multa nos teÍmos da

legislaÇão municipal.

Art. 13. A mudança de endereço de estabelecimento dentro do território do município

não implicará baixa da inscrição no Cadastro Municipal de Empresa Digital (Ci/ED)

Parágrafo único. A mudança de endereço a que se refere este artigo será eÍetuada

mediante solicitação de alteração dê dados cadastrais, nos termos dos artigos 1 1 e 12

deste Regulamento.

Subseçã9ll

Alteração de oÍÍcio

Art. 14. os dados cadastrais da pessoa jurídica constantes no CMED poderão ser

alterados de oÍício, pela secretaria Municipal da Fazenda, quando:

l- constatado erro na classiÍicação ou no reglstro da alividade econômica do

estabelecimento; e

ll - não efetivada a regularização de que trata o artigo 12 deste Regulamento, dentÍo do

prazo estabelecido.

§ 1o As alterações a que se reÍere este artigo serão efetuadas pelo servidor competente.

lsd,ids 4r-2ot 'Pora que to.los veiom e §í,ibam, o núo do SENTIOR Íez istô.--"
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§ 20 As atterações de ofício serão comunicadas à pessoa jurídica, acompanhada da

multa, se for o caso, pelo não atendimento previsto no art. 12.

Subseção lll

Baixa da lnscrição no Cadastro Municipal de Emprêsa Digital (CMED)

Art. 15. A baixa da inscrição no Cadastro Municipal de Empresa Digital (CMED) deverá

ser solicitada digitalmente pelo Sistema lntegrador Pará da JUCEPA/REGIN no prazo de

até 30 (trinta) dias, contados da data:

| - no caso de pessoa jurídica matriz ou filial:

a) da extinção, pelo encerramento da liquidação, inclusive, por determinaÇão judicial,

bem assim pela conclusão do processo de falência ou de liquidação extrajudicial;

b) da incorporação;

c) da Íusão;

d) da cisão total;

e) da transÍormação de órgãos regionais do SESC (Serviço Social e Comércio), do SESI

(Serviço Social da lndústria), do SENAI (serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial),

do SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial), do SEBRAE (Serviço Brasileiro

de Apoio às lúicro e Pequenas Empresas) e de demais entidades congêneÍes regionais

à condição de matriz ou Íilial do órgão regional;

ll - do encerramento deÍinitivo das suas atividades no município, no caso de pessoas

Íísicas equiparadas à pessoa iurídica.

§ 1o Serão considerados válidos pelos órgãos municipais os atos de registro de baixa

proveniente da JUCEPA, por meio do Sistema lntegrador Pará relativo às pessoas

jurídicas de direito público e privado, cabendo aos referidos órgãos realizarem a exclusão

do cadastro da PreÍeitura e adotarem medidas administrativas e iudiciais cabíveis para

o pagamento de possíveis débilos fiscais e obrigações de outras naturezas.

§ 20 O pedido de baixa do requerente será deferido, sem preiuízo de posleriores

verificações fiscais.

§ 3o Para eÍeito de baixa de inscrição no CMED, a veÍificação de pendências restringir-

se-á ao sujeito passivo solicitante.

§ 40 Concedida a baixa da inscrição, será emitida digitalmente ao representante da

pessoa jurídica cadastrado na piataforma, a Cenidão Digital de Baixa de Empresa -
conforme anexo ll no CMED.
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S 50 A baixa da inscrição no CMED produzirá efeitos a partir da data da extinção da

pessoa jurídicâ.

§ 60 Considera-se data de extinção, â data:

l- da sentença de encerramento, no caso de Íalência;

ll - da pubticaÇão, no Diário Oficial da União, do ato de encerramento da liquidação, no

caso de liquidação extrajudicial promovida pelo Banco Central êm instituições

financeiÍas;

lll - de expiração do prazo estipulado no contrato, no caso de extinção de sociedades

com data prevista no contralo social;

lV - do registío de ato extintivo no ór9ão competente, nos demais casos,

Subseção lV

Baixa dê Ofício da lnscÍição no Cadâstro Municipal de Emprêsa Digital (cMED)

Art. '16. Será baixada de ofício a inscrição no Cadastro lvlunicipal de Empresa Digital

(CMED), nas seguintes hiPóteses;

| - constatação de omissão de informação, prestação de declaração falsa, inserção de

informaçôes inexatas ou incompletas que promovam vício insanável na inscrição no

CMED;

ll - comprovada a não Yeracidade ou inautênticidade dos demais dados e informações

cadastrais fornecidas pelo inleressado;

lll - quando, mediante diligência cadastral, ou verificação fiscal, o contribuinte não Íor

encontrado em atividade no local informado, exceto nas hipóteses de mudança de

endereço, de domicílio fiscal e da suspensão temporária de alividade, desde que a

ocorrência haja sido previamente comunicada ao Íisco;

lV - não Íor atendida a convocação para recadastramento nos termos da lêgislação

municipal;e

V - no caso dê comunicação pela Junta Comercial do cancelamento de registro nâ forma

do artigo 60 da Lei n" 8-934, de 18 de novembro de 1994.

§ 1o O procedimento a que se reÍere este artigo será de responsabilidadê da Secretaria

úuniçipal da Fazenda, a qual intimará o interessado na forma pÍevisla ng artigo 12 deste

Decreto.

§ 2ô Após o prazo constante no art. 12, a Secretaria Municipal da Fazenda dar]he-á

ãonhecimento mediante Ato Declaratório Executivo de Cancelamento de OfÍcio (ADECO),

publicado no Diário Oficialdo lVunicípio.
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§ 3'Na hipótese dos incisos I e ll deste artigo implicará a baixa de ofício da inscriÇão no

CMÉD sem prejuízo da aplicação das sanções penais cabíveis.

§ 4ã A bâixa da inscrição no CMED implica na exclusão do conlribuinte da Plataforma

Digital da Prefeitura, a qual enviará automaticamênte o referido cancelâmento da

inscriçâo ao Sistema lnlegrador Pará da JUCEPA/REGlN, que promoverá os
procedimentos de baixa do Íegistro cadastral da entidade emprêsarial.

Art. 17. A inscrição baixada de ofício pod€rá ser reâtivada, a pedido do contÍibuinte,

devendo a solicitação ser realizada por meio do Sistema lntegrador Pará da

JUCEPA/REGlN, o qual encaminhará via webservice à Plataforma Digital da Prefeitura,

sendo o processo analisado pelos agentes fazendários e fiscais de tributos municipais
que examinará se foram sanadas as irregularidades que determinaram a baixa, no prazo

de 20 (vinte) dias.

§ 1o Para que seja pÍomovida a reativação da inscrição no CMED, o contÍibuinte deverá

comprovar que corÍigiu as irregularidades que motivaram a baixa de oÍício.

§ 2o A reÍerida inscriÇão no CMED somente será reativada deíinitivamente após a análise

e deÍerimento pela autoridade municipal competente e envio do deferimento da

solicitação por meio da Plataforma Digital da Prefeitura, via webservice ao Sistema

lntegrador Pará JUCEPA/REGlN.

Art. 18. A inscrição no CMED poderá ser cassada definitivamente, poÍ ato do Secretário

Municipal da Fazenda, caso seia comprovada fraude, adulteração ou falsificação de

documentos fiscais, ou na utilização, mesmo que em conluio, de documentos inidôneos

ou de terceiros, respeitado o devido pÍocesso legal, sem prejuízo da aplicação das

sançÕes penais cabíveis.

PaÍágÍafo único. Na hipótese da cassação prevista no câput deste artigo, o infrator

estará sujeito às penalidades estabelecidas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro e

nas sançôes previstas na Lei no 8.137/1990, que deÍine crimes contra a ordem tributária,

econômica e contra as relações de consumo, se for o caso.

Art. 19. São hipóteses de indeferimento do pedido de inscÍição ou reativação de baixa de

ofício no CMED, quando:

I - o requerente dedicar-se a atividade de natureza transitória ou diferente da prevista nos

atos de registro da pessoa Íísica ou jurídica;

ll - as instalações físicas da requerente forem incompativeis com a atividade econômica

a ser exeÍcidai

lll - existir filial suspensa no CMED, salvo se em processo de baixa; e ,ú
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lV - existirem inconsistências na Consulta de Viabilidade de endereço, na inscrição

imobiliária, nas informaçóes obrigatórias do CNPJ e erros de preenchimento.

ParágraÍo único. Caberá Íecurso voluntário ao titular da Secretaria Municipal da Fazenda,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recêbimento da comunicação do

indeferimento.

Art.20. A baixa da inscrição no CMED, a pedido, ou de oÍÍcio, ou a sua cassaçâo, não

implicam na dispensa de quaisquer débitos de responsabilidade do contribuinte.

Parágrafo único. Por ocasião da baixa ou cassação seÍá l€vantado o débito do

contribuinle, para Íins de pagamento ou inscrição na Dívida Ativa.

CAPÍTULO III

DO ENQUADRAMENTO DAS AÍIVIDADES ECONÔMICAS QUANTO AO USO E

ocuPAçÃo DO SOLO

Art. 21. A Consulta dê Viabilidade de endereço e o CMED de todas as atividades

econômicas instaladas ou a virem se instalar no MunicÍpio de Eldorado do Caraiás,

deveÍão ser orienlados pelo zoneamento de uso e ocupação do solo, devendo obedecer

às normativas e orientações quanto aos usos compatíveis dispostos na Lei Municipal'

ParágraÍo único. Para fins deste Decreto, os usos geradores de impacto à vizinhanÇa são

todoi aqueles que possam vir a causar alteÍação signiÍicativa no ambiente natural ou

construído, ou sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura básica, quer

se instalem em empreendimentos públicos ou privados, os quais serão designados

"Empreendimentos de lmPacto".

Art. 22. A instalação, a que se reÍere o artigo anterior, deverá, também, ser orientada pela

natureza das atividades econômicas nas zonas definidas pelo ordenamento territorial

contido na Lei Municipal.

Art.23. A Consulta de Viabilidade de Endereço e o CMED dos empreendimentos

enquadíados nos termos da legislação municipal específica, serãÔ realizadâs pela

Plataforma Digital da Prefeitura, por meio do endereço eletrônico

CAPÍTULO IV

DO LICENCIAMENTO MUNICIPAL

Seção I

Do Licenciamênto dos EmPrêendimentos Classificados Como de Baixo Risco "4",

Baixo Risco "8" e Alto Risco 'ú
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Art. 24. O licenciamento de atividades econômicas no âmbito municipal será concedido

em consonância com a Lei Federal no 13.874, de 20 de setembro de 2019, Decreto

Federal no 
.10.178, de 18 de dezembro de 2019, DecÍeto Federal no 10.219, de 30 de

janeiro de 2020, Decreto Estadual no 1.098, de 15 de outubro de 2020 e legislação

municipal, observando o grau de risco potencial da atividade econômica para a
ocorrência de danos à integridade Íísica, à saúde humana e ao meio ambiente no

Município de Eldorado do Carajás - PA.

§ 1o Para efeito de classificação do risco das atividades econômicas nos termos do

disposto no caput deste artigo deverão ser obseÍvados os seguintes conceitos:

| - "Baixo Risco A" ou "Nível de Risco l"; Para íins de segurança sanitária e ambiental,
qualificam-se como de Baixo Risco A as atividades constantes do Anexo lll deste

Decrelo, para os casos de risco leve, irrelevante ou inexistente;

ll - "Baixo Risco B" ou "Nível de Risco ll': Para fins de segurança sanitária, ambiental e

controle urbanístico munacipal entende-se como atividades econômicas Baixo Risco B

aquelas que não se enquadram na hipótese de Baixo Risco A, consideradas de risco

moderado, estando as atividades contidas no Anexo lV, que pela sua natureza.

dependem de informações prestadas pelo empreendedoÍ, por meio da DeclaraÇão Digital

de Direitos e DeveÍes do Empreendedor (DDE) constante na plataforma digilal da

Prefeitura; e

lll - "Alto Risco" ou "Nível de Risco lll": Aquelas não definidas como Baixo Risco A ou

Baixo Risco B, bem como, as definidas pelos respectivos entes municipais competentes,

em atendimento aos requisitos de segurança sanitária e controle ambiental para os

casos de risco alto.

§ 2o Para fins de aplicabilidade deste Decreto, serão consideradas as seguintes

tipologias constantes nos incisos l, ll e lll do parágrafo anterior: a) "Baixo Risco A"; b)

"Baixo Risco B"; c) "Alto Risco", respectivamente.

§ 30 Na hipótese do previsto no Inciso I do §1" do caput deste artigo, que trata das

atividades de "Baixo Risco 4", não será necessária a vistoria prévia para autorizaçâo de

funcionamento e o exercício contínuo e regular da atividade, estando tão somente

sujeitas à fiscalização de devido enquadramento posterior, nos termos do art. 3', § 2' da

Lei FedeÍal no 13.874, de 20 de setembro de 2019.

§ 40 As atividades econômicas enquadradas na hipótese do Inciso I do § 1' do capuÍ

deste artigo ficam dispensadas da necessidade de atos públicos de liberaÇão da

atividade econômica, exceto quando possuÍrem obra nova.
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§ 50 Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente será

qualificada como "Baixo Risco A" quando:

l- executada em área sobre a qual o seu exercÍcio é plenamente regular, conforme
determinaçóes do zoneamento e uso e ocupação do solo urbano definido pela legislaÇão

municipal;

ll - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendido aquele;

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade

não gere grande circulação de pessoas;ou

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija

estabelecimento fisico para a sua operação.

§ 60 Para que a atividade seja considerada de "Baixo Risco A", o estabelecimenlo

empresarial deverá cumprir todos os requisitos de pÍevenção contra incêndio e pânico

constanle no art. 20 do Decreto Estadual no 1.098, de 1 5 de outubro de 2020 e Art. 129

do DecÍeto Estadual n' 2.247, de 23 de Março de 2022, Pa'a efeitos de dispensa de

rêgularização junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará:

a) empresas sem estabelecimento ou domicílio fiscal;

b) aquelaB exercidas por empreendedor em área não edificada e transitória, como

ambulantes, carrinhos de lanches em geral, food lrucks, barracas itinerantes, trios

elétricos, carros alegóricos e similares;

c) aquelas exercidas por empreendedor em área não edificada (ambulante), mas possua

ponto fixo durante determinado período do dia ou da noite e que faça uso de estrúuras
de tendas ou toldos como área de apoio com até 50 m' (cinquenta metros quadrados):

d) torres de transmissão, estaçôes de antena ou de serviço que não seiam locais de

trabalho fixo, que não possuam caraclerísticas de local habitáYel e que não estejam

posicionadas sobre edificaÇôes passíveis de fiscalização pelo Corpo de Bombeiros

Militar do Estado do Pará;

e) atividades comerciais ou industriais desenvolvidas em ediÍicação residencial privativa

unifamiliaÍ de até 200 m'?(duzentos metros quadrados) de área total constÍuÍda e com

no máximo 1 (um) empregado, ressalvadas aquelas que se enquadrem em atividades de

alto risco previstas em instrução técnica;

0 as edificações agropastoris, úilizadas na agricultura familiar assim classificados

conforme diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura FamiliaÍ e

Empreendimentos Familiares Rurais, independentemente de sua área tais como aviários,

silos, armazéns, cocheiras, estábulos, chiqueiros, estrebârias, maternidades animais,
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garagens de máquinas, estufas, depósitos, inclusive áreas de preparo e transformação

de produtos ou embalagens;

g) os condomínios residenciais multiÍamiliares horizontais, com até 6 (seis) unidades

residenciais, geminadas ou não,

h) empresas que desenvolvem suas atividades em escritórios virtuais ou espaços de

coworking.

§ 70 Consideram-se também de "Baixo Risco A", todas as demais atividades econômicas

que, independentemente de sua natureza, forem assim classificadas pelos próprios

órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato pÚblico de libeÍação, desde que

regulamentadas poÍ decíeto.

§ 6o Consideram-se também de "Baixo Risco A', para os fins do capul, todas as demais

atividades econômicas que, independentemente de sua natureza, forem assim

classiÍicadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público

de liberaÇão, desde que regulamentadas por decrelo.

§ 70 PaÍa efeito de comprovação da dispensa de autorização de funcionamento prevista

no § 4o deste artigo fica criada a Certidão Digital de lnexigibilidade de Licenciamento

constante no Anexo V-

§ 80 Na hipótese de MEI que exerça atividades enquadradas como "Baixo Risco A" ou

"Baixo Risco 8", nos termos do disposto no lnciso I e Il do § 1' do caput deste artigo,

quando constatado instalâdas em áÍea ou edificação desprovidas de regularização

fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive de habite-se, poderão receber Certidão de

lnexigibilidade de Licenciamento ou Alvará Digital Provisório.

§ 90 As atividades enquadradas como "Baixo Risco B" nos termos do disposto no lnciso

ll do caput deste artigo, realizadas por MEl, MÉ ou EPP ficam dispensadas de vistoria

prévia para o exercício contínuo e regular da atividade e receberão Alvará Digital

Provisório conforme previsto no art. 7", parágraío único, da Lei Complementar n" 123, de

2006, constante no Anexo Vl.

§ 10. As empresas enquadradas na regra do parágrafo anterior possuem o prazo de 90

(noventa) dias para resolver as pendências vinculadas ao licenciamento da âtividade

econômica, sob pena de cancelamento do alvará provisóÍio.

§ 11 . As atividades econômicas enquadradas no lnciso lll do § I " do capul deste anigo,

ãxigem vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão

de licenças e autorizações, antes do início do Íuncionamento da empresa.
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